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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo PRnnNA
,rr

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

coNTRATo DE rnnsr.l,çÃo DE sERVIÇos N'19212022
(Chamamento Público N" 008/2022 - PMM - Inexigibilidade No 05912022)

o vruxrcÍplo DE MARMELETRO, pessoajurídica de d reito público interno inscrita no cNPJ/MF sob o

n" 76.205.665/0001-01, com sede adminìstrativä na Avenidr Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

paranâ, representado pelo prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.gg3-l ssp/pR e inscrito no cpF/MF sob o n" lzqJ04.23g-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa MAIIRICE DEYMANF VEITIA PONCE, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no cNpJ/lvIÈ sob o n 48.536.439/0001-60. com sede na Rua Luiza Ebling, n0 370, Baino

Þrogr"rro, Cidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP 89990-000, Telefone (32) 99135-

468-6, e-mail: mauricedeymannv(@qmail.com, representada por seu administrador, Sr. Maurice Deymann

veitia ponce, portuoot au reouru o. identidade civìt 6c¡ nov9711555-K SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob

o no 065.97g.4g1-52, de ora em diante denominada COìITRATADA, sujeitando-se às normas da Lei

g.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições =stabelecidas 
no Edital de CHAMAMENTO

punilõo N" 00g/2022, rósolvem celebrar o presente Ter¡ro aditivo, mediante as cláusulas e as condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de cxecução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá rea de valores os mesmos conforme descrito abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo períoco de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrúmento contratual (z\ll2l2023), ou seja, até 19 de dezqnbro de2024.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições do contrato á. qu. trataoprcsente aditivo, pennanecem válidas e inalteradas.

cLÁusuLA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeteiro, Estado do Prraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contrdadas, as partes assinam o presente instrumento

contratual, por si e seus suoessor"r, u- 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas

para todos os fins de direito'

Marmeleiro, l3 de dezerrbro de2023
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

;,;""";;:;;;'."
MAURICE OEYMANN VEITIA PONCE
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MAI]RICE DEYMANN VEITIA PONCE
Maurice DeYmann Veitia Ponce

Contratada

121,53
02

Plantão presencial para serviço de GENERALISTA, diurno, das 08h às 20h, em finais de

semana e domingo)

127,53
03

Plantão presencial Para serviço de médico GENERALISTA, diurno,

nacionais e locais

em

CNPJ : 76.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, n" 255, Centro-Cx' Postal24-CEP 85.615-001

E-mail: lic¡tacao(omarmeleiro.or.qov.br / licitacaoO2(Amarmeleiro or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 81 05



MUNICIPIO D E MARMELEIRO r3
ESTADO DO PARANA

EXTRATO PARA PUBTICAÇAO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ÄO

CONTRATO DE PRESTAÇÂ.O DE SERVIÇOS N" 19212022

(chamamento Público N" 008/2022 - PMI\{ - Inexigibilidade No 0s912022)

CONTRATA]TITE: MI.JNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: MAURICE DEYMANN VEITIA PONCf

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratu¿l'

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os nesmos já praticados'

PRAZO DE EXECUÇÃO n VIGÊNCrA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumãnto contratual(2011212023),ouseja,até 19 de dezembto de2024'

DATA DE ASSINATURA DO ADITM: 13 de dezembr'r de2023'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 13 de dezerrbro de2023.
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Paulo Jair Pilnti

Prefeito de Marneleiro

CNPJ : 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-00G

È-r"¡i' licitacao@marmeJeiio.or.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro:r.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105


